
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2025 
  

Aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da 

Prefeitura Municipal de Nova Olinda, Estado da Paraíba, localizada na Rua: 

Duque de Caxias - Centro - Nova Olinda - PB, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal 

nº 130/2024, de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00002/2025 que objetiva o registro 

de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS SITEMAS DE GESTÃO CONTÁBIL, 

FOLHA DE PAGAMENTO, NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, DE 

LICITAÇÕES, ADITAMENTO E CONTROLE DE CONTRATOS, 

CONTROLE DE FARMÁCIA E ESTOQUE; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - CNPJ nº 08.889.297/0001-

08. 

  

VENCEDOR: ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA 

CNPJ: 00.532.033/0001-82 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 SISTEMA GESTÃO CONTABIL 

INTEGRADO AO PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA –  O sistema 

encontrasse em conformidade a 

legislação vigente –  Lei 

4.320/1964; Lei 101/2000 (LRF); 

MCASP (Manual da 

Contabilidade Aplicado ao Setor 

Público –  STN); LC 131/2009 

(Lei de Transparência) –  assim 

como as exigências do TCE/PB 

(compatível ao sistema SAGRES), 

Possibilitando o controle 

orçamentário, patrimonial e 

financeiro, através de relatório 

tanto impresso como meio 

magnético, tornando – se uma 

ferramenta auxilia r para tomada 

de decisões, especial mente no que 

diz respeito ao atendimento dos 

percentuais de saúde, educação e 

pessoal. PORTAL Transparência 

Pública –  Geração dos dados 

contábeis para o Portal de 

Transparência . O Sistema extrai 

as informações do banco de dados 

da CONTABILIDADE, para 

alimentação automática, o sistema 

encontra– se em conformidade 

com a Lei Complementar 

131/2009, e permite fácil acesso às 

informações, tais como, Receitas e 

Despesas Públicas, informações 

sobre servidores e informações 

sobre compras. Dispõe ainda de 

relatórios fiscais, como RGF ( 

Relatório de Gestão Fiscal ) e 

RREO (Relatório resumido da 

execução orçamentária). O 

sistema possui mecanismo de 

controle de acesso para 

alimentação dos dados e fácil 

Serviço 12 2.800,00 33.600,00 



adaptação à novas normas 

governamentais e ou requisitos do 

cliente. 

2 SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO –  Locação de 

sistema de PESSOAL 

INEGRADO AO PORTAL DO 

SERVIDOR–  Sistema completo 

de gestão de pessoal voltado para 

órgão público: cadastro completo 

do funcionário, incluindo : foto, 

geração de arquivos em seus 

respectivos leiautes atualizados, 

para Sefip, Dirf, Rais, Manad, 

Siprev, Sagres– PB, Consigfácil, 

dente outros; adequado para 

trabalhos com os bancos: Banco 

do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, Bradesco, Santander, 

HSBC, ITAÚ; gerenciamento de 

usuários/perfis de acesso; 

contra– cheque on line, formas de 

cálculo personalizadas, inclusive 

para 13º, féria, 1/3 de férias, dentre 

outros; diversos modelos de 

contra–  cheque; diversos 

relatórios, dentre eles: 

comparativo mensal, mala– direta 

(integração com Microsof Word 

para geração de contrato de 

trabalho, portaria, etc. _ 

Informações Integradas ao 

E– Social –  Diagnóstico da 

situação atual das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e 

fiscais –  Confecção de novos 

procedimentos em função do 

eSocial 

Serviço 12 1.400,00 16.800,00 

3 SOFTWARE DE TRIBUTOS 

INTEGRADO A NOTA FISCAL 

ELETÔNICA – controle dos 

seguintes itens: IPTU, Dívida 

Ativa, ITBI, Cadastro Mercantil, 

ISSQN, Fiscalização de empresas, 

Nota Fiscal avulsa e on–

line(Eletrônica). Gerencia 

diversos tipos de alvarás e 

certidões; Possibilitar emissão de 

DAM’ s de qualquer receita; 

Contar com diversos relatórios 

gerenciais; Permite consulta direta 

à receita federal a fim de obter 

dados da empresa e atividades 

conforme o CNAE e CNPJ 

fornecidos; Conta com sistema de 

backup de segurança automático, 

agendado ou manual, ou backup 

on–line nas nuvens; Permitir 

emissão de guias de IPTU, Dívida 

ativa de IPTU e Certidões web 

através da integração com o portal 

do contribuinte; Facilita o envio de 

guias de IPTU por e–mail; Possui 

relatórios gerenciais e 

administrativos; Integração 

bancária para geração de boletos 

com pagamentos via código de 

Serviço 12 1.200,00 14.400,00 



barras ou PIX, com baixas de 

recebimentos através de arquivos 

de retorno bancário de qualquer 

correspondente bancário; Controle 

de acesso de usuários por perfil; 

Monitora a atividade do usuário 

pelo modulo de Auditoria. 

4 LOCAÇÃO LICENÇA DE USO 

DE SOFTWARE – SISTEMA DE 

LICITAÇÃO – em conformidade 

com a legislação vigente, assim 

como com as exigências do 

Tribunal de Contas da Paraíba – 

Compatibilidade com o Sistema 

Sagres – TCE – PB. o Software 

deverá possibilitar a emissão de 

todos os documentos e elementos 

previstos na legislação e normas 

aplicáveis, i POSIBILIDAE DE 

Integração com COM PELO 

MENOS 2 Plataformas de Pregão 

Eletrônico; Integração com o 

PNCP* * Possibilidade de 

informação atravpes de link para o 

portal de transparencia da 

Entidade, com as informações das 

licitações. Suporte técnico aos 

usuários e ser efetuada a devida 

manutenção do sistema, 

principalmente no que concerne as 

modificações advindas das 

alteraçõs da legislação pertinente. 

Serviço 12 1.000,00 12.000,00 

5 LOCAÇÃO LICENÇA DE USO 

DE SOFTWARE 

ADITAMENTO E CONTROLE 

DE CONTRATOS – Sistema de 

gestão de contratos voltado para 

órgão público, possibilitando o 

acompanhamento e a realização 

dos seguintes procedimentos de 

aditamento de forma individual ou 

cumulativa, inclusive de diversos 

Contratos simultaneamente: 

Quantitativo, Prazo, Reajuste e 

Realinhamento, bem como de 

Paralisação, Reinicio e Rescisão, 

além de Outros Motivos e da 

Atualização do Valor Inicial do 

Contrato. Permitindo a emissão de 

todos os relatórios pertinentes 

cadastrados: Capa do Processo; 

Solicitação e Justificativa da 

Alteração Contratual; Autorização 

para Realizar o Aditamento; 

Protocolo do Processo; Exposição 

de Motivos; Aprovação da 

Autoridade Superior; Parecer 

Jurídico; Ratificação; e ainda dos 

respectivos Termos de Aditivo, 

Paralisação, Reinício, Rescisão e 

de Apostila e dos correspondentes 

Extratos para Publicação; dentre 

Outros Relatórios – Com 

Disposição do Link para o portal 

da Tranparência com as 

informaçoes referente a contratos 

e Aditivos. 

Serviço 12 100,00 1.200,00 



6 SISTEMA DE CONTROLE DE 

FARMÁCIA – O sistema E–

Farmacia, tem como finalidade 

principal controle de saídas e 

entradas de medicamentos, 

registrando informações sobre os 

produtos, notas fiscais, lotes e 

datas de vencimento, além do 

gerenciamento de cadastros de 

medicamentos, pacientes, 

fornecedores e profissionais. 

Listagem de Alertas Informações 

de Estoque, Registra entradas de 

medicamentos Com informações 

sobre nota fiscal, valores unitários, 

lotes, fornecedor e vencimento, 

Cadastra a saída para um 

determinado paciente, gravando a 

data, profissional e receita da 

medicação; Possibilidade de 

apenas reservar o medicamento; 

Registro do histórico de saídas do 

paciente e geração de alertas, 

Registra saídas para setores da 

entidade. Para tramitações 

internas de produtos. Consulta as 

saídas por Paciente, Produto, Lote 

e Situação. Cadastro – Gerencia o 

cadastro de farmácias. Gerencia o 

cadastro de fornecedores. 

Gerencia o cadastro de 

medicamentos; Importação via 

CSV; Consulta por NCM, Código 

de Barras, Descrição e Grupo. 

Gerencia o cadastro de pacientes; 

Consulta por CPF, Cartão SUS e 

Nome. Gerencia o cadastro de 

profissionais; Consulta por Nome 

e Registro; Criação de acesso 

contextualizado. Registro de 

Usuário contextualizado e com 

defini ão de erfil; Exibe a listagem 

dos Usuários com informações de 

identificação. Registro e listagem 

de atendimentos de internação 

(AIH). Exibição do boletim de 

produção ambulatorial por 

professional. Emissão de 

receituário simples e de controle. 

Serviço 12 1.000,00 12.000,00 

7 SISTEMA DE ESTOQUE – 

Elaborado para estoque de 

consumo. O sistema de 

almoxarifado deverá estar 

preparado para controlar desde a 

entrada e saída de produtos, à 

necessidade de reposição ? 

estoque mínimo ? identificando as 

unidades que tanto consumiram 

como as que precisam de sua 

reposição. Dando assim, uma 

posição de cada produto em 

relação ao seu fornecedor, 

quantidade, necessidade, etc. ( 

Possibilidade Integação siste de 

Licitação ) 

Serviço 12 100,00 1.200,00 

TOTAL  91.200,00 

  



CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do 

serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 

devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas 

as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 

relativamente ao Pregão Presencial nº 00002/2025, parte integrante deste 

instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Nova Olinda, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 

estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 

Pregão Presencial nº 00002/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 

consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, 

fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, 

mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da 

Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 

observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será 

formalizada por intermédio do Contrato. 

O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 

correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os 

direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 



É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 

comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as 

penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 

validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente 

venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 

– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 

à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 

por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 

o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2025 e seus anexos, e 

a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA. 

CNPJ: 00.532.033/0001-82. 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7. 

Valor: R$ 91.200,00. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Piancó–PB. 

  

Nova Olinda - PB, 26 de fevereiro de 2025 

CICERO DAVID DE ANDRADE  

- Prefeito 

  

  

  

  

  

  

  


